
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA MESA Nº 23, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020 

Prorroga até 31 de dezembro de 2020 a 
produção de efeitos dos Atos da Mesa nº 6, 
de 17 de março de 2020, e nº 7, de 23 de 
março de 2020, e dá outra providência . 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS} declarou, em 11 de 
março de 2020, pandemia de coronavírus em decorrência do aumento no número de casos 
em esca la mundial; 

Considerando o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de ca lamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, 

Considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública no município 
de Araraquara pelo Decreto nº 12.236, de 22 de março de 2020, decorrente da pandemia da 
COVID-19; 

Considerando a decretação de quarentena no Estado de São Paulo, no contexto 
da pandemia do COVID-19 (Decretos Estaduais nº 64.881, de 22 de março de 2020, nº 64.920, 
de 6 de abril de 2020, nº 64.946, de 17 de abril de 2020, nº 64.967, de 8 de maio de 2020, nº 
64.994, de 28 de maio de 2020, nº 65.014, de 10 de junho de 2020, nº 65.032, de 27 de junho 
de 2020, nº 65.056, de 10 de julho de 2020, nº 65.088, de 24 de julho de 2020, nº 65.114, de 
7 de agosto de 2020, nº 65.143, de 21 de agosto de 2020, nº 65.170, de 4 de setembro de 
2020, nº 65.184, de 18 de setembro de 2020, nº 65.237, de 9 de outubro de 2020, nº 65.295, 
de 16 de novembro de 2020, e nº 65.320, de 30 de novembro de 2020}; 

Considerando que, até o momento, o Brasil tem 6.436.650 casos confirmados 
do coronavírus, com 174.531 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, o Estado de São Paulo tem 1.259. 704 casos 
confirmados do coronavírus, com 42.456 mortes pela COVID-19; 

Considerando que, até o momento, Araraquara tem 6. 778 casos confirmados 
do coronavírus, com 78 mortes pela COVID-19; 

Considerando que a produção de efeitos dos Atos da Mesa nº 6, de 17 de março 
de 2020, e nº 7, de 23 de março de 2020, já havia sido prorrogada até o dia 8 de dezembro de 
2020; 
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Considerando que o Ato da Mesa n2 6, de 17 de março de 2020, suspende a 
autorização de viagens de servidores e de vereadores; 

Considerando a necessidade de revoga r ta l suspensão; 

A Mesa da Câ mara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições regimenta is, expede e a Presidência faz publicar o seguinte 

ATO: 

Art. 12 Fica pro rrogada até 31 de dezembro de 2020 a produção de efeitos dos 
Atos da Mesa n2 6, de 17 de março de 2020, e n2 7, de 23 de março de 2020. 

Art . 22 Fica revogado o art . 82 do Ato da Mesa n2 6, de 2020. 

Art. 32 Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR CAR OS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 

LUCAS GRECCO 

Primeiro Secret ário 

Diret oria Legislativa 

Segundo Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA MESA N° 23, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020 
Prorroga até 31 de dezembro de 2020 a produção de efeitos dos Atos 
da Mesa n° 6, de 17 de março de 2020, e n° 7, de 23 de março de 
2020, e dá outra providência. 
Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, 
em 11 de março de 2020, pandemia de coronavirus em decorrência do 
aumento no número de casos em escala mundial; 
Considerando o teor da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 
Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem n° 
93, de 18 de março de 2020; · 
Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do 
Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado 
de calamidade públ ica , decorrente da pandemia da COVID-19, que 

' atinge o Estado de São Paulo, · , 
Considerando o reconhecimento do estado de calamidade pública no 
município de Araraquara pelo Decreto ~ ~.236 , de 22 de março de 
2020, decorrente da pandemia da COVID-19; 
Considerando a decretação de quarentena no Estado de São Paulo, no 
contexto dapandemia do COVID-1.9 (Decretos Estaduais n° 64.881, de 
22 de março de 2020, n° 64.920, de 6 de abril de 2020, n° 64.946, de 
17 de abril de 2020. n° 64.967, de 8 de maio de 2020, n° 64.994, de 28 
de maio de 2020; n° 65.014, de 10 de junho de 2020, n° 65.032, de 27 
de junho de 2020, n° 65.056, de 10 de julho de 2020, n° 65.088, de 24 
de julho de 2020, n° 65.114, de 7 de agosto de 2020, n° 65.143, de 21 
de agosto de 2020, n° 65.170, de 4 de setembro de 2020, n° 65.184, 
de 18 de setembro de 2020, n° 65.237, de 9 de outubro de 2020, n° 
65.295, de 16 de novembro de 2020, e n° 65.320, de 30 de novembro 
de 2020); 
Considerando que, até o momento, o Brasil tem 6.436.650 casos 
confirmados do coronavírus, com 174.531 mortes pela COVID-19; 
Considerando que, até o momento, o Estado de São Paulo tem 
1.259. 704 casos confirmados do coronavirus, com 42.456 mortes pela 
COVID-19; ' 
Considerando que, até o momento, Araraquara tem 6.778 casos 
confirmados do coronavirus, com 78 mortes pela COVID-19; 
Considerando que a proêJução de efeitos dos Atos da Mesa n° 6, de 17 
de mar~o de 2020, e n° 7, de 23 de março de 2020, já havia sido 
prorrogada até o dia 8 de dezembro de 2020; ·· 
Considerando que o Ato da Mesa n° 6, de 17 de março de 2020, 
suspende a autorização de viagens de servidores e de vereadores; 
Considerando a necessidade de revogar tal suspensão; . 
A Mesa da Câmara Municipa·l tle Araraquara, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições regimentais, expede e a Presidência faz 
publicar o seguinte 

ATO: 
Art. 1° Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2020 a produção .de 
efeitos dos Atos da Mesá n° 6, de 17 de março de 2020, e n° 7, de 23 
de março de 2020. · 
Art .. 2° Fica revogado o art. 8° do Ato da Mesa n° 6, de 2020. 
Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de. 
dezembro de 2020. 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

EDIO LOPES 
Vice-Presidente 

LUCAS GRECCO CABO MAGAL VERRI 
Primeiro Secretário Segundo Secretário 

Publ icado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
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VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO MENDONÇA 
Diretor de Unidade - Diretoria Legislativa 


